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D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 503/2025  
Autoria: Ver. Yhgor Chagas
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus
Antônio Sabedotti Fornari -Prefeito Municipal, que seja realizada a manutenção
e o reparo urgente da calçada da residência do senhor Mateus Maia,
localizada na Rua Mata Fresca, nº 10, no Bairro Luiz Bandeira de Brito. 

Justificativa

A referida calçada foi danificada durante a execução dos serviços de 
implantação de rede de esgoto e recuperação asfáltica realizados pela
Prefeitura. A máquina que realizou os trabalhos acabou passando sobre a calçada,
danificando a tampa da fossa, que permanece aberta, causando risco
iminente de acidentes aos moradores e transeuntes.

Diante do exposto, solicita-se a intervenção imediata do Poder Executivo para
garantir a segurança do morador e de todos que circulam pelo local, bem como
para concluir adequadamente as obras já realizadas no bairro.
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